
PREFEITURADo MUNIcÍplo nB ¡unnuÍ

DECRETO N".3I.0I6. DE 03 DE MARCO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNtCÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,ÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIEUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTBRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2O2I,ART. 4".

CoNSIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA Og CRÉNTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

¡NUIEÇÃO DE DOTAÇAO, PARA ATENDER DESPESA COM REAJUSTE REFERENTE A

FoRNECIMENTo DE cRÉolro srnrRoNrco coMUM PARA ALUNoS MATRICULADOS NAS

CRECHES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, CONTRATO O5I2O2Z . SC '174.6'13, PROCESSO:

14,930.61202T, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. soLrcITAçÃo :os - UNIDADE tn cesrRo nn ¡ouc¡'ÇÃo

CoNSIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA nE CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

aNUlaçÃo DE noraçÃO, PARA ATENDER DESPESA COM REAJUSTE REFERENTE A

FoRNECIMENTo DE cRÉoIro nlprRôNlco coMUM pARA ALuNos MATRICULADoS NAS
pnÉ-BscoIes Do SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, CONTRATO 0512022, SC 7.]4.672, PROCESSO:

14,930-61202I, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLTCTTAÇÃO 307 - LINIDADE OB CBSTÃO Or snUCeÇÃO

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do urn¡tcÍpto, uv cnÉolro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 429OOpO (QUARENTA E DOIS MIL NOVECENTOS REAIS) NA(S)

noreçÃo1oes¡:

I3.0I.I2.365.01 95.2178 TRANSPORTE GRATUITO PARA ESTUDANTES DA PIUC¡CÃO INFANTIL I

3.3.90.3 2. 00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃo cn¡r'ruÍre
OOOO PROPRIA

16.500,00

1 3.0 I . I 2,3 65.0 1 g 5.27 80 TRANSPORTE GRATUITO PARA ESTUDANTES DA EDUC¿CÃO INFANTIL I]

3.3.90.32. 00 MATERIAL DE DIsTRIBUICÃo cn¡ruÍre
OOOO PROPRIA

R$ 26.400,00

TOTAL..,.R$ 42.900,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉUrO DE QUE TRATA O ART. t" peR-Sr,-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃ9 p¡,Rclar- DA(s) sEGUTNTE(s) nor¡ÇÃo(óEs) Do oIlÇAMENTo

VIGENTE:

1 3.01 . I 2.306.0 I 9t .2772 NurntcÃo ESCoLAR

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

oooo PR.PRIA 
R$ 15'067'00

R$

I 3.01. I 2.361.0 I 96.2'77 6

3.3.90.32.00
0000

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
MATERTAL DE olsrRßutcÄo cn¡ruÍre
PROPRIA

RS 18.0'Ì9;77

EoucecÃo DE JovENS E ADULros Do ENSINo FUNDAMENTAL E ENSr 3.01. I 2.361.01 96.2785
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I 3.01 .l 2.365.01 95.2781

3.3.90.32.00
0000

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.3l .016/2022

3.3.90.32.00 MATERIALDE DISTRIBUICÃO GRATUÍTA

OOOO PROPRIA
R$

GERENCIAMENTO DE VAGAS DA EDUCACÃO INFANTIL I

MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUÍTA

PROPRIA
R$

I 3.01. I 2.365.0 I 95.2789

3.3.90.32.00
0000

ART. 3'- ESTE DECRETO

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRÊS DIA(S) DO MÊS

EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA

MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUÍTA

PROPRIA
RS

TOTAL..,.R$ 42.900,00

DE SUA PUBLICAÇÄO.

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA

MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

1.062.60

4.208.63

4.482.00

DO

Æ
CUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI

Púgina 2 rlc 2


